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11Abre um Crédito Suplementar 
Especial até o limite de CR$ 
60.150.000,00 ( Sesse~~a ~i­ 
lhoes e canto e c í.nquerrta I 

t il cr-ur.e í.r-oc reais) •11 

O Pi .... ef'e ; to ::-Tuncipal de Piri ti ba , Estado d..1 :Jo..:hio., 
.ra ço sc.1Jer que o. Câ:-.L.:~'l de Vereadores deste ~:·u11icí1jio decreta e eu 
s::;.ncicn.o a se,:::;uintc Lei. 

Artigo lQ - Fica o Poder E:::ecuti vo av.torizc .. do a a­ 
brir Crédito S1-:.:ple:c.cntar até o l,isite de C::?.C 6C.150.000,00 (Sesse.u 
ta mil!.1oes e cento e cinquenta mil cz-usc íz-oc r-ea í,e ) no ··ês do de­ 
z embr-o de 19S3 • . 

·' ,1 
-~ Artico 2º - O Poder Executivo ror ocasião da aber= 

trur-a do CrÓc..i to C.e que trat2. o L~rtico anterior, indica:.:·2. as f'orrt ea 
de r-eciz.-a os. 

de' 

Gabinete d.o Prcfei..,_ 

Alameda João Damasceno 
Sampaio, 6-Fax: 628-2111 
~.tH'~- 1~70.l.7RMnM1.?? 

21 de de~embro de 1993. 

Silva Cedraz 
eito r:1mic .:.pal 

· de Ara11jo 
e I!1inanço.s 
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